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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 067/17 
Processo n.º: 299 – PL 011/17 
Assunto: Divulgação de informações 
 

P A R E C E R 
 

O projeto de lei n.º 011/2017, de autoria do Vereador Felipe Kinn da Silva, 
visa dispor sobre a divulgação de listagem de medicamentos disponíveis e em falta 
na Rede Municipal de Saúde. 

A exposição de motivos destaca que a transparência dos atos públicos e a 
divulgação de informações de interesse coletivo é um dever do gestor e um direito 
do cidadão. Revela que são constantes as reclamações de usuários do sistema 
público de saúde sobre a dificuldade de obter informações quanto aos medicamentos 
que estão disponíveis e em falta na rede pública. Menciona que tal imposição ao ente 
público possibilitará uma melhora significativa no atendimento à população que 
depende da distribuição gratuita de medicamentos, pois cada cidadão poderá saber, 
de antemão, quais os remédios estão à disposição e quais estão em falta, podendo, 
assim, requerê-los, haja vista que a saúde é um dever do Estado e um direito de 
todos. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 10 de outubro de 2017. 
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